
LEI N° 2515/96
23.08.96

Autoriza  o  Poder  Executivo  Municipal  a 
COMPRAR e  DOAR,  com encargos  área  de 
terra que especifica, e dá outras providências.

JOÃO  BATISTA  DE  ARRUDA,  Prefeito  Municipal  de  Francisco  Beltrão, 
Estado do Paraná.

Faço saber  que a  Câmara  Municipal  de Vereadores  aprovou e  eu sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a adquirir por compra, o 
lote nº 4-J, da subdivisão do lote nº 4-A, da gleba nº 2-FB, com a área de 802,71m² 
(oitocentos  e  dois  metros  e  setenta  e  um decímetros  quadrados),  de  propriedade  de 
Antonio Candiotto e Brasia Morgan Candiotto.

Parágrafo Único – O lote foi avaliado pela comissão designada pela Portaria nº 
143/96, de 03 de junho de 1996, pelo valor de R$ 1.043,52 (um mil e quarenta e três 
reais e cinqüenta e dois centavos).

Art.  2º  -  Os recursos  para a compra,  ora  autorizada,  será levada  a  débito  da 
rubrica:  0303  Departamento  Serviços  Administrativos,  03.07.0212-021  Manutenção 
Serviços do Departamento, 4210.00 Aquisição de Imóveis.

Art. 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a DOAR, com encargos o 
lote  nº  4-J,  da  subdivisão  do lote  nº  4-A,  com área  de  802,71m²,  a  favor  da  Mitra 
Diocesana de Palmas – Paróquia São José – Comunidade Padre Arthur do Bairro Água 
Branca.

Art.  4º  -  O lote  ora  doado,  destina-se a  ampliação  do  espaço físico,  ficando 
estabelecido o prazo de 06 (seis) meses para o início das obras e de 12 (doze) meses para 
a sua conclusão, findo o qual, não cumprido o encargo a área retornará ao patrimônio 
municipal, sem ônus para o Município.

Art. 5º - Fica ainda, estabelecido que pelo prazo de 05 (cinco) anos, não poderá 
ser alterada a sua finalidade, sob pena de retornar a citada área ao Patrimônio Municipal, 
com as benfeitorias nela existente, independente de notificação judicial ou extra judicial.

Art.  6º  - As despesas com a transferência  e escrituração da área ocorrerá por 
conta da beneficiada.

Art. 7º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, em 23 de agosto de 1996.

JOÃO BATISTA DE ARRUDA
PREFEITO MUNICIPAL

DEONI CARLOS DOS SANTOS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO


